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LEI  Nº 4909 , DE 16 DE JUNHO DE 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS, Faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na

importância de R$175.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
175.000,00

01
11
01
Administração

663
23.695.0346.2050.0004
Admin. da Praia Artificial
75.000,00

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

100
167
DADETUR - RAMPA NAUTICA

666
23.695.0346.2050.0002
Admin. da Praia Artificial
100.000,00

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

100
120
Revitaização do Rest.  Praia Artificial

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01
01
01
Gabinete do Prefeito e Depêndencias

15
04.122.0045.2003.0002
Gestão Político Administrativa
-10.000,00

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

16
04.122.0045.2003.0002
Gestão Político Administrativa
-10.000,00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
03
01
Divisão de Tributação

95
04.124.0081.2016.0000
Cobrança e Execução Fiscal
-15.000,00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
03
02
Divisão de Contabilidade e Orçamento
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01
03
02
Divisão de Contabilidade e Orçamento

105
04.124.0065.2055.0000
Controle Orçamentário, Financeiro e Patrimonial
-10.000,00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
04
04
Assistência a Educandos

213
12.364.0225.2023.0000
Incentivo ao Ensino Medio e Superior
-30.000,00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
04
06
Ensino Profissionalizante

227
12.363.0220.2060.0000
Ensino Profissionalizante
-35.000,00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
16
01
Segurança e Patrimonio

578
06.181.0086.2034.0000
Segurança no Trânsito
-40.000,00

3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

583
06.181.0086.2034.0000
Segurança no Trânsito
-20.000,00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
17
01
Manutenção da Frota Municipal

601
04.122.0066.2061.0000
Controle da Frota Municipal
-5.000,00

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

Anulação ( - )
-175.000,00

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
NAIM MIGUEL NETO
Prefeito Municipal
